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ESTRATÉGIA DA CAMPANHA PELA REFORMA POLÍTICA DEMOCRÁTICA E ELEIÇÕES LIMPAS

Coleta de assinaturas na Rodoviária de Brasília em favor do Projeto de Reforma Política da Coalizão
Brasília, 27 de novembro de 2013
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RECOMENDAÇÕES PARA CRIAÇÃO DE COMITÊS 
PELA REFORMA POLÍTICA DEMOCRÁTICA E 
ELEIÇÕES LIMPAS

9

A criação de um Comitê é simples e não se exige nenhuma formalidade. 
Basta que movimentos sociais e entidades da sociedade civil se unam para a 
formação dos Comitês estaduais e municipais. 

1º O primeiro passo deverá ser o conhecimento da proposta em sua 
íntegra por  meio do mater ial  disponível  em nosso s ite 
www.reformapoliticademocratica.com.br.

2º Em seguida reunir representantes da CNBB, OAB, MCCE, Plataforma 
dos Movimentos Sociais pela Reforma do Sistema Político, entidades 
estudantis, associações, grupos organizados em prol da reforma 
política democrática no Brasil para organizar a Coalizão no estado ou 
município. Qualquer Entidade poderá tomar a iniciativa para a 
formação de Comitês.

3º Para assegurar a presença do maior número de movimentos e 
entidades sociais é indispensável que o convite seja feito não só por e-
mail, pelas redes sociais, mas é muito importante o convite pessoal ou 
telefônico. 

4º A criação do comitê não exige qualquer formalização, pois não se trata 
de um novo movimento, mas de uma Coalizão de organizações 
interessadas na promoção da Reforma Política Democrática e Eleições 
Limpas. 

5º A Coalizão nacional tem uma Coordenação Geral  e uma Coordenação 
Executiva  para assegurar a e�cácia da Campanha. Toda esta atividade 
deve ser realizada de forma coletiva para aproveitar a contribuição de 
todos e impedir que o trabalho �que “nas mãos” de uma só pessoa.

6º De�nir dia, hora e local para as reuniões visando o planejamento de 
ações e planejamento de coleta de assinaturas.
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7º Elaborar o Plano de Mobilização do Comitê Estadual, tomando po base 
o Plano Nacional.

8º Os Comitês não precisam ter sede própria. Todavia é importante  que 
haja um local de referência para as reuniões do Comitê, mesmo que 
cedido por alguma entidade. Essa informalidade e simplicidade 
garantem a capilaridade dos comitês.

9º Logo depois de formado o Comitê é importante comunicar o fato à 
Secretaria da Coalizão .

RECOMENDAÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE COMITÊS PELA REFORMA POLÍTICA DEMOCRÁTICA 
E ELEIÇÕES LIMPAS
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PRINCIPAIS DISPOSIÇÕES DO PROJETO DE LEI 
N� 6.316, DE 2013 SOBRE A REFORMA POLITICA E 
PARA O QUAL A COALIZÃO PEDE O APOIO DA 
INICIATIVA POPULAR.

10

 PROJETO DE LEI No 6.316, de 2013

Dispõe sobre o �nanciamento das 
campanhas eleitorais e o sistema das 
eleições proporcionais, alterando a Lei no 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), a Lei no 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 
das Eleições), e sobre a forma de 
subscrição de eleitores a proposições 
legislativas de iniciativa popular, 
alterando a Lei no 9.709, de 18 de 
novembro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre ações e mecanismos que assegurem transparência no exercício 
do direito de voto, sobre �nanciamento democrático dos partidos e campanhas eleitorais, 
bem como sobre o controle social, a �scalização e a prestação de contas nas eleições, 
alterando a Lei no 9.096 de 19 de Setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), a Lei no 9.504, 
de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições) e a Lei no 9.709, de 18 de novembro de 1998 (Lei 
da Democracia Direta).

Art. 2o Os artigos adiante enumerados da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, que tratam 
do registro e substituição de candidatos, do �nanciamento, da �scalização das eleições e do 
horário gratuito, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:

Art. 5o–A. Nas eleições proporcionais será obedecido o sistema de votação 
em dois turnos, os quais se realizarão nas oportunidades de�nidas no art. 1o 
desta Lei.
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§1o No primeiro turno de votação, os eleitores votarão em favor de siglas 
representativas dos partidos ou coligações partidárias.

§2o Cada sigla estabelecerá o conteúdo do seu programa partidário, em 
consonância com as diretrizes estatutárias, e comporá uma lista preordenada 
formada por candidatos em número máximo correspondente ao dobro das 
cadeiras parlamentares em disputa, os quais serão de�nidos em eleições 
primárias internas, realizadas de acordo com o disposto nesta lei e nos 
estatutos partidários.

§3o A lista, que deverá ser registrada perante a Justiça Eleitoral até o dia 5 de 
julho do ano da eleição, será composto segundo o critério da alternância de 
sexo, respeitando a paridade.

§4o As eleições internas de cada partido devem obrigatoriamente ser 
acompanhadas por servidor estável da Justiça Eleitoral designado pelo Juiz 
eleitoral competente, sendo aberta à participação de representante do 
Ministério Público Eleitoral.

§8o O partido ou coligação apresentará no segundo turno candidatos em 
número correspondente ao dobro das vagas obtidas, respeitada a ordem da 
lista registrada para a disputa.

Art. 5o–B. Veri�cados abusos de poder político, econômico, fraude, dolo, 
coação, captação ilícita de sufrágio ou a prática de condutas vedadas a 
agentes públicos no processo interno de composição da lista de�nida nas 
eleições primárias, serão cassados os registros ou diplomas eleitorais de todos 
os candidatos bene�ciados, observado o procedimento para apuração do 
ilícito o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 
1990.

Art. 16-B. O mandato pertence ao partido político.
Parágrafo único. Perderá o mandato aquele que se des�liar do partido político 
pelo qual foi eleito.

Art. 17. As campanhas eleitorais serão �nanciadas por doações realizadas por 
pessoas físicas e pelo Fundo Democrático de Campanhas, gerido pelo 
Tribunal Superior Eleitoral e constituído de recursos do Orçamento Geral da 
União, multas administrativas e penalidades eleitorais.
§3o A Justiça Eleitoral formará, no âmbito da circunscrição em que ocorrem as 
eleições, fórum de controle social do Fundo Democrático de Campanhas, do 
qual participarão representantes dos partidos políticos, do Ministério Público 
Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil e das entidades e organizações 
da sociedade civil regularmente constituídas que justi�quem interesse no 
monitoramento das eleições.
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...

Art. 17-A. As pessoas jurídicas são proibidas de efetuar, direta ou 
indiretamente, doações para as campanhas eleitorais.
Parágrafo único. A não observância ao disposto neste artigo implicará

a) a cassação do registro dos candidatos bene�ciados, 
independentemente da existência de impacto sobre o resultado do 
pleito;

b) a inabilitação da pessoa jurídica responsável para contratar 
com o poder público pelo prazo de 5 (anos) e aplicação de multa no 
valor de 10 (dez) vezes a quantia indevidamente doada, decretada a 
sua extinção em caso de reincidência.

...

Art. 17-B. Cada eleitor poderá doar aos partidos políticos para as campanhas 
eleitorais até o valor total de R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 18-B. Os candidatos que concorrem ao segundo turno das eleições 
proporcionais têm direito à divisão igualitária da quota do Fundo 
Democrático de Campanhas e do espaço disponibilizado na mídia para 
propaganda eleitoral que cabe ao partido ou coligação.
...
§3o O uso de recursos �nanceiros para pagamentos de gastos eleitorais que 
não provenham da conta especí�ca de que trata o caput deste artigo 
implicará a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato, 
com a negativa de outorga de diploma aos eleitos ou cassação, observado o 
disposto no art. 30-A desta Lei, e a remessa dos autos à apuração das infrações 
de natureza penal.

§4o A contratação de pessoal para a campanha será precedida de contrato 
escrito, em modelo disponibilizado no sítio eletrônico da Justiça Eleitoral, em 
que se discriminem a quali�cação completa das partes, a atividade a ser 
desempenhada pelo contratado, o horário e local do trabalho e o período da 
contratação.

§5o Os nomes e as funções das pessoas contratadas nos termos do parágrafo 
anterior serão comunicados em três dias à Justiça Eleitoral por meio de 
sistema eletrônico que possibilite sua imediata publicação na internet.

Art. 23. São vedadas as doações de pessoas jurídicas, direta ou indiretamente, 
em dinheiro ou bens e serviços estimáveis em dinheiro, para partidos ou 
candidatos.
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Parágrafo único. Em caso de infração, a pessoa jurídica, além da aplicação do 
art. 17-A, �cará proibida de receber benefícios �scais e creditícios de 
estabelecimentos �nanceiros controlados pelo Poder Público, pelo período 
de 5 (cinco) anos, por determinação da Justiça Eleitoral.
...

Art. 23-A. Constitui infração eleitoral receber ou empregar, direta ou 
indiretamente, recursos de qualquer natureza, inclusive bens ou serviços, que 
não provenham do Fundo Democrático de Campanhas ou das doações 
individuais realizadas na forma desta Lei.

Art. 30-A: Qualquer partido político, coligação, eleitor, candidato ou o 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da prestação de contas �nal, relatando fatos e 
indicando provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar 
condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e 
gastos de recursos.
...

Art. 36–B. Entende-se como propaganda eleitoral a manifestação realizada 
em meios pagos que leve ao conhecimento geral, ainda que de forma 
dissimulada, futura candidatura, ação política que se pretende desenvolver 
ou razões que levem a inferir que o bene�ciário seja o mais apto para a função 
pública.
...

Art. 36–C. É livre, a qualquer tempo, a manifestação da opinião e crítica 
política por parte do eleitor.

§1o A expressão da manifestação artística, acadêmica e intelectual sobre 
partidos ou candidatos ainda que implique em abordagem cômica, na forma 
de sátiras e paródias, ou crítica não será submetida a qualquer forma de 
censura administrativa ou judicial.

Art. 47.
§2o Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 
parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que 
tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados, sendo vedado 
o somatório de tempo, considerado, no caso de coligação, apenas o tempo 
destinado ao partido que dispuser do maior número de representantes, 
observados os seguintes critérios:
 

Art. 4o Os artigos adiante enumerados da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:
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Art. 31. O �nanciamento dos partidos será realizado por meio do Fundo 
Partidário e de doações individuais mensais que não poderão ultrapassar a 
quantia de R$ 700,00 (setecentos reais).
.

§2o É vedada a doação de empresas privadas aos partidos políticos.

§3o A pessoa jurídica que se valer de terceiros para simular doações 
individuais a partidos será aplicado o disposto nos artigos 23, 23-A e 24 da Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 5o Os artigos adiante enumerados da Lei no 9.709, de 19 de setembro de 1995, 
passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:

Art. 3-A. A convocação de plebiscito e referendo será realizada quando 
presentes questões de grande relevância nacional.

Parágrafo único. É vedada a realização de plebiscitos e referendos que possam 
resultar em redução ou extinção de direitos fundamentais, em especial 
aqueles previstos no Título II da Constituição Federal.

...

Art. 3-B. O povo decide soberanamente em plebiscito:

I - a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou 
Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação 
em Estado ou reintegração ao Estado de origem;

II - a execução de serviços públicos e programas de ação governamental, nas 
matérias de ordem econômica e �nanceira, bem como de ordem social, 
reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal;

III - a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 
modalidades, bem como a alienação de controle de empresas estatais;

IV - a mudança de quali�cação dos bens públicos de uso comum do povo e 
dos de uso especial;

V - a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais e 
dos potenciais de energia hidráulica.

Art. 8-A. As campanhas dos plebiscitos e referendos terão a participação na 
sua criação, coordenação e execução, de organizações da sociedade civil, 
juntamente com partidos políticos e frentes parlamentares.
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Parágrafo único. Será assegurada a igualdade entre as organizações da 
sociedade civil em relação aos partidos políticos e frentes parlamentares 
participantes na criação, coordenação e execução das campanhas referidas 
no caput.

Art. 13-A. A subscrição da proposição de iniciativa popular poderá ser feita por 
meio de formulário impresso, urnas eletrônicas vistoriadas pela Justiça 
Eleitoral, bem como por assinatura digital na internet realizada em qualquer 
ambiente passível de auditoria.

§1o Para a subscrição de iniciativa popular, serão exigidos o nome completo 
do eleitor e a data de nascimento do eleitor, acrescidos de outras informações 
que permitam sua identi�cação e localização.





COALIZÃO PELA REFORMA POLÍTICA DEMOCRÁTICA E ELEIÇÕES LIMPAS

1. CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil)
2. OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)
3. MCCE (Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral)
4. Plataforma dos movimentos sociais pela reforma do sistema político 
5. Conic (Conselho Nacional de Igrejas Cristãs do Brasil) 
6. Contag (Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura) 
7. CTB/DF (Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil)
8. CUT (Central Única dos Trabalhadores)
9. Fenaj (Federação Nacional dos Jornalistas)
10. Frente Parlamentar pela Reforma Política com Participação Popular
11. MST (Movimentos dos Trabalhadores sem Terra)
12. UBES (União Brasileira dos estudantes secundaristas)
13. UNE (União Nacional dos Estudantes)
14. Via Campesina
15. CNLB (Conselho Nacional do Laicato do Brasil)
16. Movimento Nacional Contra Corrupção e pela Democracia 
17. Unasus (União Nacional dos Auditores do Sistema Único de Saúde)
18. IDES (Instituto de Desenvolvimento Sustentável)
19. Criscor (Cristãos Contra Corrupção)
20. Abramppe (Associação Brasileira dos Magistrados Procuradores e 

Promotores Eleitorais)
21. Confea (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia)
22. IUMA (Instituto Universal de Marketing em Agribusiness)
23. Instituto Atuação 
24. Aliança Cristã Evangélica Brasileira 
25. CJP/DF (Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de Brasília)
26. POM (Pontifícias Obras Missionárias)
27. Visão Mundial 
28. Escola de Fé e Política de Campina Grande/PB
29. CFF (Conselho Federal de Farmácia)
30. CFESS (Conselho Federal de Serviço Social)
31. Cáritas Brasileira 
32. MPA Brasil (Movimento dos Pequenos Agricultores)
33. SINPRO/DF (Sindicato dos Professores no Distrito Federal)
34. Asbrale/DF (Associação Brasiliense das Empregadas Domésticas)
35. Igreja Batista em Coqueiral de Recife 
36. Instituto Solidare de Pernambuco 
37. CBJP (Comissão Brasileira de Justiça e Paz)
38. MMC (Movimento de Mulheres Camponesas)
39. IBDCAP (Instituto Brasileiro de direito e controle da administração 

pública)
40. CSEM (Centro Scalabriniano de Estudos Migratórios)
41. CNTE (Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação)
42. Inesc (Instituto de Estudos Socioeconômicos)
43. CTB (Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil)
44. CLAI Brasil (Conselho Latino Americano de  Igrejas)
45. Abracci (Articulação  Brasileira Contra a  Corrupção e  Impunidade)
46. A Voz do Cidadão (Instituto de Cultura de Cidadania)
47. Unacon Sindical (Sindicato Nacional dos Analistas e Técnicos de 

Finanças e Controle).
48. IFC (Instituto de Fiscalização e Controle)
49. APCF (Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais)
50. Fisenge (Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros)

51. UBM (União Brasileira de Mulheres)
52. MEP (Movimento Evangélico Progressista)
53. Abrapps (Associação Brasileira de Pesquisadores (as) pela Justiça 

Social)
54. Fórum da Cidadania de Santos
55. EPJ (Evangélicos pela Justiça)
56. Conamp (Associação Nacional dos Membros do Ministério Público)
57. Amarribo (Amigos Associados de Ribeirão Bonito)
58. SAEP-DF (Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar em 

Estabelecimentos Particulares de Ensino do Distrito Federal).
59. Contee (Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Estabelecimentos de Ensino)
60. Auditoria Cidadã da Dívida
61. Agenda Pública
62. Instituto Soma Brasil
63. UVB (União dos Vereadores do Brasil)
64. MLT (Movimento de Luta pela Terra)
65. Rede Brasileira por Cidades Justas Democráticas e Sustentáveis
66. SENGE-MG (Sindicato de Engenheiros no Estado de Minas Gerais).
67. Abong (Associação Brasileira de ONGs)
68. AMB (Articulação de Mulheres Brasileiras)
69. AMNB (Articulação de Mulheres Negras Brasileiras)
70. ACB (Associação dos Cartunistas do Brasil)
71. Campanha Nacional pelo Direito à Educação
72. CEAAL (Conselho Latino Americano de Educação)
73. Comitê da Escola de Governo de São Paulo da Campanha em Defesa da 

República e da Democracia.
74. Comitê Rio Ficha Limpa
75. FAOC (Fórum da Amazônia Ocidental)
76. FAOR (Fórum da Amazônia Oriental)
77. FBO (Fórum Brasil do Orçamento)
78. FBSSAN (Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar e 

Nutricional)
79. FENDH (Fórum de Entidades Nacionais de Direitos Humanos)
80. Fórum de Re�exão Política
81. Fórum Mineiro pela Reforma Política Ampla, Democrática e 

Participativa
82. FNPP (Fórum Nacional de Participação Popular)
83. EPPP (Fórum Paulista de Participação Popular)
84. FNRU (Fórum Nacional da Reforma Urbana)
85. IDS (Instituto Democracia e Sustentabilidade)
86. Intervozes (Coletivo Brasil de Comunicação Social)
87. LBL (Liga Brasileira de Lésbicas)
88. MNDH (Movimento Nacional de Direitos Humanos)
89. Movimento Pró-Reforma Política com Participação Popular
90. Observatório da Cidadania
91. PAD (Processo de Diálogo e Articulação de Agências Ecumênicas e 

Organizações Brasileiras)
92. Rede Brasil Sobre Instituições Financeiras Multilaterais
93. REBRIP (Rede Brasileira pela Integração dos Povos)
94. Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos 

Reprodutivos.
95. Movimento Voto Consciente.
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